
LEI Nº 6.352, DE 23 DE MARÇO DE 2006. 
 

Fixa o número de vagas nas classes de Pro-
moção do Quadro de Professores Públicos 
Municipais para o ano de 2005. 

 
ALEXANDRE A. GOELLNER, PREFEITO MUNICIPAL DE CARAZINHO, 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL. 
 
FAÇO SABER que o Legislativo aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 
 
Art. 1º São fixadas, dentro do Quadro de Cargos do Magistério Público 

Municipal 08 (oito) vagas para a Classe B, 16 (dezesseis) vagas para a Classe C e 14 
(quatorze) vagas para a Classe D e 06 (seis) vagas para a Classe E da linha horizontal 
de promoções para o ano de 2005. 

  
Art. 2º O enquadramento promocional será feito de acordo com a Lei Mu-

nicipal nº 3.920/89, regulamentada pelo Decreto Executivo nº 032/00, dentro dos crité-
rios de merecimento e antigüidade. 

 
Art. 3º Os professores promovidos neste período, receberão sua promo-

ção a contar de 1º de maio de 2006. 
 
Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 
Gabinete do Prefeito Municipal de Carazinho, 23 de março de 2006. 
 
 
 

                                                                            ALEXANDRE A. GOELNER 
                     Prefeito Municipal  
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